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BOLETIM GERAL 

 
QUADRILHA DE ASSALTANTES É PRESA COM ARMAS EM 

RIACHO DAS ALMAS 
 

 
Armas foram apreendidas com acusados 

  

Após informações, policiais militares da Companhia Independente de 

Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga (CIOSAC) prenderam na madrugada da 

quarta-feira (26) na Zona Rural do Município de Riacho das Almas, no Sítio Camorim, 

Leonardo Severino de Oliveira, 20, José Washington da Silva, 21, Severino Cavalcanti de 

Andrade, 21, Laudelino Gomes da Silva, 29, bem como um menor de 17 anos. Na 

abordagem, os acusados tinham em poder dez espingardas. 

 

Três dos envolvidos confessaram participação no assalto ocorrido na residência 

do Sr. João Miranda, na mesma localidade, ocasião em que roubaram a quantia de R$ 

800,00, uma espingarda Cal. 32 e um revólver Cal. 38. Os mesmos informaram que as 

armas roubadas foram vendidas na feira do troca da cidade de João Alfredo. 

  

Os detidos de maior idade foram autuados e recolhidos ao presídio Juiz Plácido 

de Souza, em Caruaru. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 043 

06 DE MARÇO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 07 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Araújo   BPRp 

 

Fone: 9113-8618 

 

SSUPERVISORA DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição  CPOPM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante Interino do CPM/DGP, através do Ofício nº 082/SP, de 

05 FEV 2014, que faleceu no dia 17 NOV 2013, no Instituto de Medicina Integral – Professor 

Fernando Figueira, Coelhos (Boa Vista) Recife/PE, a servidora pública desta Corporação, 

Mat. 100848-0, Katia Simone Melo dos Santos, Professora Símbolo de Nível MgDS, a qual 

era lotada no CPM/DGP, vítima de morte natural, conforme atestado na Certidão de Óbito 

apresentada.  

 

Em consequência, fica a referida servidora excluída do efetivo ativo desta 

Corporação, ficando declarada, a partir de 17 NOV 2013, a vacância do respectivo cargo 

previsto na Lei nº 11.011, de 23 DEZ 93, com fundamento no Inciso VI, do Art. 81, da Lei nº 

6.123, de 20 JUL 68, observado o disposto no Parágrafo Único do Art. 19, da Lei 

Complementar nº 49, de 31 JAN 2003.  (Nota nº 016/2014/DGP-5). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE OFÍCIO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Prefeitura do Recife – Secretaria de Esportes e Copa do Mundo. Of. nº 

156/GAB/SECM, Recife, 20 FEV 2014. Ilmo. Sr. Cel PM José Carlos Pereira - Comandante 

Geral da PMPE. Assunto: Agradecimento. Senhor Comandante, vimos por meio deste,  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 043    03 

06 DE MARÇO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

agradecer a V.Sa. pelos valiosos serviços prestados ao evento “1ª Virada  Esportiva e 

Paresportiva do Recife”, realizado nos dias 08 e 09 FEV 2014. Salientamos que a parceria 

desse Comando foi fundamental para o bom andamento de nossas atividades. Desejamos 

felicidades e êxito no desempenho de suas funções durante o ano de 2014, ao tempo em que 

colocando-nos à disposição. Atenciosamente, Warlindo Carneiro – Secretário de Executivo de 

Esportes.” 
 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos: 
 

Nº 947 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, os 

Soldados PM Mat. 104155-0, Hidelano José Batista e Mat. 106457-6, André Carlos da Silva. 
 

Nº 948 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, os 

Soldados PM Mat. 106484-3, Daniel Barbosa Magliano e Mat. 112106-5, Ruben Rodrigues da 

Silva. 
 

Nº 958 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário 

de Defesa Social, do 1° Tenente PM João Henrique Marques Moraes de Lira, da referida 

Secretaria, para, em Porto Príncipe - Haiti, no período de 03 FEV 2014 a 02 FEV 2015, 

compor a Missão das Nações Unidas para a Estabilização no Haiti - MINUSTAH, sem ônus 

para o Estado de Pernambuco. 
 

(Transcritos do DOE nº 039, de 26 FEV 2014) 
 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

5.1.0.   Da Casa Civil  
 

Nº 240, de 24 FEV 2014 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, da Soldado PM Clarissa Rosa Hollanda dos Santos, da referida Secretaria, para, 

em Brasília-DF, no período de 17 a 19 FEV 2014, participar da Reunião Técnica de 

Planejamento dos Exames do Inep – DGP/UOL, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 242, de 24 FEV 2014 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do 3° Sargento PM Dezuíto Sabino de Araújo, da referida Secretaria, para, em 

Maceió - AL, no período de 19 a 21 FEV 2014, tratar de assuntos de interesse da sobredita 

Secretaria. 
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Nº 243, de 24 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Major PM Antônio Edson de Lima Menezes, da referida Secretaria, para, 

em São Paulo - SP, no período de 23 a 26 FEV 2014, participar do 2° Seminário Geral de 

Segurança para a Copa do Mundo 2014, com ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 245, de 24 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, dos Capitães PM JOSÉ Alex Sandro Silva Bezerra, Ozéas Ferreira de Lima e 

Aline Maria Lopes dos Prazeres, da referida Secretaria, para, em Florianópolis-SC, no período 

de 16 a 22 MAR 2014, para participarem da Capacitação de Docente para o Curso TEPAC – 

Abordagem a Pessoas em Situação de Risco promovido pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 247, de 24 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

 Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM José Carlos Pereira, Comandante Geral da Polícia Militar, da 

referida Secretaria, para, em São Paulo - SP, no período de 18 a 22 MAR 2014, participar da 

Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 250, de 24 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM José Carlos Pereira, Comandante Geral da Polícia Militar, da 

referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 07 a 11 ABR 2014, participar 

da Reunião Extraordinária do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias 

Militares e Corpos de Bombeiros Militares, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 255, de 24 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 
R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa 

Militar, do Coronel PM Marcos Luiz de Araújo Lima e do Capitão PM Alexandre José 

Henrique de Lima, do referido Órgão, para, em Porto Alegre - RS, no período de 20 a 23 FEV 

2014, tratarem de assuntos de interesse do sobredito Órgão. Francisco Tadeu Barbosa de 

Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 038, de 25 FEV 2014) 

 

6.0.0.   PORTARIAS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL  

 

Nº 744, de 21 FEV 2014  

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de  

                  Segurança Patrimonial e dá Outras Providências  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7°, Inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente RRPM Everaldo Rodrigues dos Passos, Mat. 106107-0/PS-06/GP; 
 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18 FEV 2014. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 745, de 21 FEV 2014  
 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7º, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
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R E S O L V E: 

 

1 - Dispensar, “Ex-Officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 1º 

Sargento RRPM José Rodrigues dos Santos, Mat. 990764-5/PS-03/GP, por haver atingido a 

idade limite prevista no Decreto nº 32.983/2009, Inciso III, alínea “c”; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 FEV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 746, de 21 FEV 2014  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 7º, Inciso II, alínea “d” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

1 – Dispensar, “Ex-Officio”, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º 

Sargento RRPM Paulo Antônio Filho, Mat. 111380-1/PS-08/GP, por haver sido julgado 

fisicamente incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta 

Médica da Corporação, a qualquer tempo; 

 

2 – Publique-se no Boletim Interno de Serviço/SDS e no Boletim Geral da PMPE, 

para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

 

3 – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 11 FEV 2014. Alessandro 

Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

7.1.0.   Quadro de Vagas de Praças MAR/2014 

 

 

 

QPMG 

 

 

POSTO FIXADO EXISTENTE CLAROS VAGAS 

SUBTENTENTE 152 113 39 39 

1º SARGENTO 506 489 17 56 

2º SARGENTO 1100 821 279 335 

3º SARGENTO 1340 884 456 791 

 

 

 

 

QPMP 

POSTO FIXADO EXISTENTE CLAROS VAGAS 

SUBTENTENTE 10 9 1 1 

1º SARGENTO 40 40 0 1 

2º SARGENTO 30 3 27 28 

3º SARGENTO 58 0 58 86 
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7.2.0.   Quadro de Acesso 

 

1. PROMULGO o Quadro de Acesso por ANTIGUIDADE (QAA), nos termos 

da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela Lei 

Complementar nº 218, de 08NOV2012, referente às promoções de 06MAR2014, aliado as 

deliberações expendidas na Reunião Ordinária da CPP, realizada no dia 28FEV2014, nele 

incluindo os graduados da QPMG e QPMP, a saber:  

 

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL - QPMG 
 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

ORD. MAT. 
PRIMEIROS SARGENTOS 

NOME 

1.  31562-1 GERALDO ANTÔNIO CRUZ DA SILVA 

2.  31540-0 EDNALDO DA SILVA GOMES 

3.  28492-0 GILENO COSTA BEZERRA 

4.  29545-0 CÍCERO EDU ALVES DE OLIVEIRA 

5.  930692-7 SANDRO LUIZ BURGO DE ATAÍDE 

6.  28744-0 JOSÉ ALDI ALEXANDRE DE SOUSA 

7.  30051-9 OLIVEIRA SANTOS DA SILVA 

8.  31361-0 JOSÉ RICARDO FERREIRA DE LIMA 

9.  31711-0 SEVERINO PAULO MACIEL SOBRINHO 

10.  27927-7 MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA 

11.  930465-7 MARIVALDO DE SOUZA MORENO 

12.  930778-8 ANDRÉ FILIPE DE OLIVEIRA 

13.  31411-0 JOSÉ ROBERTO DA SILVA CÂMARA 

14.  29251-6 MARCELO OLIVEIRA DE SOUZA 

15.  920225-0 WALTER FRANCISCO DOS SANTOS 

16.  920199-8 JOSÉ RONALDO DOS SANTOS 

17.  20743-8 CARLOS ALVES BERTINO 

18.  31592-3 JESSÉ GONÇALO DOS SANTOS 

19.  29482-9 JETRO BARBOSA DA SILVA 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

   ORD.       MAT. 
SEGUNDOS SARGENTOS 

NOME 

1.  28280-4 SEVERINO DO RAMO GOMES TRINDADE 

2.  31995-3 AMAURÍLIO LUCAS MOREIRA 

3.  23198-1 LEVI ALVES DE LIMA 

4.  23712-4 JOAQUIM LUCIANO DE ARAÚJO BORBA 

5.  31765-9 JOSÉ NUNES MAGALHÃES  FILHO 

6.  930466-5 WILLIANS ELIAS DE ARAÚJO 

7.  31167-7 DANIEL PEREIRA DE LACERDA 

8.  28164-6 SEVERINO MOURA DE ARAÚJO 

9.  930779-6 TONY FABIAN GOUVEIA 
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10.  30967-2 PEDRO FERREIRA DE LIMA SOBRINHO 

11.  940737-5 GIOVÂNIO JOSÉ DO NASCIMENTO 

12.  27792-4 ALTAIR DOS SANTOS CAVALCANTE 

13.  930755-9 FLÁVIO TIAGO DE OLIVEIRA 

14.  930715-0 JAILSON SILVA DE ASSIS 

15.  29244-3 JOSÉ ROGÉRIO DE OLIVEIRA RAMOS 

16.  920870-4 LUIZ  SANTOS REIS JÚNIOR 

17.  930363-4 PEDRO SÉRGIO CORREIA LIMA 

18.  940789-8 EDMILSON JOSÉ DE SÁ 

19.  910099-7 MARCOS CÉSAR DE MEDEIROS 

20.  31858-2 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

21.  920273-0 LEON KLEVSON BEZERRA  TAVARES 

22.  31560-5 GERSON JOSÉ DE LIMA 

23.  920600-0 ERIVALDO JOAQUIM DA SILVA 

24.  930484-3 IREMAR FÉLIX DA SILVA 

25.  930274-3 ISRAEL FERREIRA DAMASCENO 

26.  21614-3 EVERALDO VICENTE  DE AGUIAR 

27.  25728-1 RINALDO CARLOS  VIEIRA CAVALCANTE 

28.  22876-1 SILVÂNIA CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA 

 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MAT. TERCEIRO SARGENTO 

NOME 

1. 23599-7 ANTÔNIO ALEXANDRE MOREIRA FILHO 

 

QUALIFICAÇÃO POLICIAL  MILITAR PARTICULAR – QPMP 
 

PARA SUBTENENTE DA QPMP 

ORD. MAT. PRIMEIRO  SARGENTO 

NOME 

1. 27373-2 JOSENILDO FLORO DOS SANTOS 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMP 

ORD. MAT. SEGUNDO SARGENTO 

NOME 

1. 23499-0 ISMAEL JOSE DE OLIVEIRA 

 

2. PROMULGO o Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), nos termos da 

Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela Lei 

Complementar nº 218, de 08NOV2012 c/c os arts. 12 e 25 do Decreto nº 34.681, de 

12MAR2010, referente às promoções de 06MAR2014, aliado as deliberações expendidas na 

Reunião Ordinária da CPP, realizada no dia 28FEV2014, nele incluindo os graduados da 

QPMG e QPMP, a saber: 
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QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 

ORD MAT. 

PRIMEIROS SARGENTOS 

NOTA NOME 

1   28574-9 CARLITO SENA E SILVA 185,900 

2 920315-0 JOÃO PEREIRA BONFIM      185,500 

3   31831-0 SANDRO TENÓRIO DE CARVALHO 185,320 

4 26323-0 ISAAC FERREIRA DOS SANTOS 184,780 

5  30605-3 ENEAS MELO DE SANTANA                 184,350 

6 920615-9 JOSÉ SANDRO VIEIRA DE BARROS   184,200 

7 940729-4 MARCOS SIDNEY PEREIRA CANTARELLI   183,950 

8 930554-8 FREDSON RODRIGUES DA SILVA   183,790 

9 24224-1 ENEDINO LINS FERNANDES     183,750 

10 920178-5 LEVI  COSTA  DE  MELO   183,670 

11 930116-0 ELANE CRISTINA DE SILVA       183,550 

12 20673-3 JOSÉ LAUDIÇO DA SILVA      183,510 

13 23962-3 CARLOS AUGUSTO SOARES       183,490 

14   29532-9 ALESSANDRO MIRANDA DOS SANTOS   183,220 

15 22912-1 THELMA MARIA MENEZES BARROS     182,900 

16 29820-4 YON YVES FERREIRA DA SILVA   182,870 

17 29528-0 ANTONIO TENORIO DE ASSIS JUNIOR 182,840 

18  20228-2 DIOLINO DE SOUZA NETO              182,820 

19 950011-1 ADRIANO LUIZ DO NASCIMENTO  182,800 

20 950466-4 JOÃO BATISTA DA SILVA    182,795 

21 950144-4 OLÍMPIA PATRÍCIA ALVES DOS SANTOS     182,790 

22 920021-5 FLÁVIO DE OLIVEIRA LIMA    182,780 

23 940768-5 ALFREDO JOSÉ CUNHA CHAGAS   182,620 

24 930748-6 RICARDO LIRA FEITOSA     182,480 

25 930416-9 ERMESON CARDOSO DA SILVA 182,340 

26   25994-2 JOSEILTON JOSÉ WANDERLEY   181,760 

27   16717-7 JURANDIR BENTO DA SILVA    181,320 

28 950166-5 JOSÉ FREIRE JÚNIOR 181,280 

29 21093-5 GUILHERME JOSÉ DA COSTA        180,670 

30 950167-3 ANTÔNIO  BARBOSA  JÚNIOR            180,550 

31 27300-7 MILSON MARTINS TAVARES DA SILVA 180,400 

32 22947-4 MARINALVA DE MELO LIMA     180,250 

33 920219-6 PASQUAL PARADISO MARINHO      180,150 
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34 920038-0 ROGÉRIO LUIZ COSTA DOS SANTOS      179,700 

35   23167-3 JOSÉ DE LIMA RIBEIRO FILHO          179,550 

36 930861-0 ELIAS  PERGENTINO  DIAS        179,450 

37 29545-0 CÍCERO EDU ALVES DE OLIVEIRA  179,330 

38 950018-9 GILVANILSON  SOUTO MAIOR   178,710 

39 31089-1 ROBERTO JOSÉ DA COSTA LIMA 173,560 

40 930219-0 LUIZ MORAES DOS SANTOS    169,930 

41 29581-7 GILSON LIMA RIBEIRO 164,220 

42 29559-0 EDILSON DOS SANTOS SILVA 160,500 

43 31508-7 MARIO SERGIO DA SILVA          157,410 

44 930402-9 ALEXANDRE PEREIRA DE MELO          157,090 

45   30498-0 JOAQUIM  ARMINDO DA SILVA NETO  157,090 

46   31542-7 ELIAS FRANCISCO DE SOUZA 155,840 

47 930279-4 ALDERICO VICTOR DE SOUZA JÚNIOR  154,700 

48 930439-8 JOSÉ FERNANDO DA SILVA FILHO 154,700 

49 23581-4 JOSÉ JOANILSON DA SILVA            154,170 

50 31117-0 JADSON  DE SANTANA DA SILVA 153,020 

51 31434-0 SERGIO ANTONIO DE LIRA           151,750 

52 29895-6 FRANCISCO LUÍS DA SILVA 150,710 

53 930396-0 LEONARDO CÉSAR BRAYNER    150,400 

54 24754-5 JOSE ELIAS DE LIMA   149,520 

55 940762-6 JOÃO JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR     149,330 

56   28686-9 MARCONE FRANCISCO DA SILVA      148,680 

57 22757-9 ADEILDE JOSÉ DOS SANTOS    148,250 

58   29614-7 JOSÉ MARCOS VERAS MARQUES  146,330 

59 930237-9 ROMULO  FELIPE  DA  SILVA  146,200 

60 930338-3 ADERALDO LOPES DE LIMA 146,000 

 

 PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MAT. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

NOTA NOME 

1 950475-8 PAULO ROBERTO SOARES DE FREITAS 189,950 

2 28541-2 ALMIR MONTEIRO DE AGUIAR    189,700 

3 950596-2  JOSÉ EDMILSON SANTOS FILHO  189,500 

4 29634-1 LUIZ ADELMO LOPES DE SOUZA    189,000 

5 920388-5 ALEXANDRE JOSÉ DO NASCIMENTO   188,670 

6 930958-6 FLAVIO DA SILVA MENDONÇA    188,200 

7 28432-7 JOSÉ SÁVIO CRUZ DE OLIVEIRA     188,100 
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8 23807-4 FÁBIO HENRIQUE DE AMORIM BARROS    188,000 

9 950641-1 JOÁS DE BARROS LOPES 186,300 

10 950121-5 EDSON BARBOSA LIMA     186,220 

11 23450-8 AURELIO GOMES DE ARAUJO 185,900 

12 28539-0 ANTÔNIO JOSE COELHO     184,890 

13 18154-4 ESDRAS ABRAHÃO DA SILVA       184,870 

14 29213-3 DAVI JOSÉ DA COSTA      184,080 

15 28899-3 VALMIR LUIZ DE SANTANA      183,870 

16 25886-5 ANTÔNIO GALDINO DA SILVA FILHO             183,730 

17 24700-6 CLAUDIO JOSE DOS SANTOS      183,670 

18 28157-3 RICARDO FRANCISCO DA SILVA    183,000 

19 23798-1 LOURIVAL RAIMUNDO DA LUZ 182,940 

20 930245-0 CLAUDIO CESAR SANTOS DE PAULA    182,900 

21 31123-5 JOSÉ CARLOS JUSTINO DA SILVA 182,840 

22 28368-1 IVALDO APOLINÁRIO LEITE 182,800 

23 930880-6 MARCONE WANDERLEY DA SILVA       182,790 

24    25711-7 ERALDO FERREIRA DIAS               182,550 

25 920068-1 REINALDO FRANCISCO DA SILVA   182,400 

26 28334-7 MANOEL AMORIM DA LUZ   182,380 

27 22645-9 EDILSON DE ASSIS SILVA      182,300 

28 25240-9 EDVALDO GOMES DA SILVA      182,280 

29 31554-0 EDNALDO GOMES DA SILVA   182,240 

30 930956-0 CLAUDIO GOMES DA SILVA     181,770 

31 25551-3 JAILSON CARNEIRO TEIXEIRA 181,700 

32 950009-0 JÂNEO SEVERINO CAVALCANTE DE ARAÚJO   181,680 

33 29666-0 SEVERIANO NUNES DA SILVA     181,500 

34 28490-4 FERNANDO ARAUJO COSTA          181,490 

35 29701-1 JOSÉ EDSON DE QUEIROZ    181,460 

36 25867-9 DÁRIO BARBOSA MOTA   181,420 

37 25570-0 JÂNIO ODON DE ALENCAR   181,400 

38 31142-1 SILVIO PAULO FERREIRA DE VASCONCELOS 181,380 

39 910188-8 SEVERINO VIEIRA DE MELO  181,330 

40 951042-7 JOÃO MARTINS  RIBEIRO JÚNIOR  181,300 

41 23458-3 DANIEL ALVES DOS SANTOS             181,200 

42 27324-4 EDMILSON ALVES DOS SANTOS 180,770 

43 951043-5 ANDRÉ  BARBOSA  DA  FONSECA   180,660 

44 28560-9 ADEILSON JOSÉ CARVALHO ARRUDA      180,620 

45 22918-0 ÂNGELA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA     180,570 
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46 950803-1 WALBERTO FERREIRA DE MENDONÇA               180,540 

47 950161-4 EDVALDO DA MATA PEREIRA     180,480 

48 930654-4 SÉRGIO LUIS DA SILVA OLIVEIRA    180,470 

49 25900-4 JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS     180,420 

50 23871-6 GENIVAL DE SOUZA SILVA JÚNIOR   180,400 

51 930609-9 ANDRÉ LUIZ MARTINS              180,380 

52 31018-2 JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS   176,390 

53 930763-0 LINCOLN SANTOS DE SÁ    170,340 

54 28400-9 CARLOS JOSÉ DE MATOS 166,410 

55 930506-8 MARCELO TENÓRIO NUNES    165,120 

56 28525-0 OSVALDO VILELA DE ARAÚJO 161,090 

57 26052-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA    155,500 

58 27792-4 ALTAIR DOS SANTOS CAVALCANTE    152,140 

59 910199-3 TEODOMIRO CRISPIN DE LIMA NETO   150,840 

60 930484-3 IREMAR FÉLIX DA SILVA   149,430 

61 24337-0 FERNANDO INÁCIO DO NASCIMENTO      148,710 

62 23547-4 PEDRO JOSÉ DA SILVA JUNIOR   148,650 

63 31049-2 RICARDO DE OLIVEIRA LIMA        148,270 

64 28829-2 ERALDO JOSÉ DA COSTA  ALVES FILHO    147,170 

65 30139-6 ANTONIO VICENTE DE PAULA JÚNIOR               146,640 

66 950928-3 FÁBIO BATISTA ALVES 146,420 

67 26171-8 EDNALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA     145,760 

68 30628-2 PEDRO DORNELAS DA SILVA    145,390 

69 31344-0 EDISON RICARTE  MARTINIANO DOS SANTOS        143,700 

70 29942-1  LUIZ PEDRO DA COSTA  142,970 

71 920922-0 CÍCERO ERNANDES BEZERRA  142,050 

72 950889-9 EDMILSON RIBEIRO DA SILVA    141,990 

73 930441-0 CLÓVIS NEVES DE ALMEIDA   140,520 

74 29275-3 VALMIR EDUARDO FERREIRA     140,170 

75 24518-6 EGBERTO VICTOR DO NASCIMENTO    139,400 

76 24960-2 JOSÉ CACIMIRO FERREIRA NETO   139,250 

77 930339-1 RIVELINO BRANDÃO DE NORONHA    139,000 

78 28053-4 ALEUDA CAVALCANTI DA SILVA RAMALHO     138,500 

79 930261-1 JOSÉ ANDRÉ DA SILVA     138,490 

80 28504-8 JOSÉ MARCOLINO DA SILVA        137,720 

81 24785-5 JOSE ROBERTO DA SILVA   137,580 

82 920978-6 ERLEANDRO GOMES CORREIA  136,600 

83 950899-6 SEVERINO DE ALBUQUERQUE NEIVA   135,630 

84 30150-7 BARTOLOMEU JORGE DA SILVA      135,620 
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PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

ORD. MAT. TERCEIRO SARGENTO NOTA 

NOME 

     1. 23599-7 ANTÔNIO ALEXANDRE MOREIRA FILHO 75,000 

 

3. OBSERVAÇÕES: 
    Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes 

Criminais do TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. nº 012/2013-Corregedoria Geral/SDS, de 

04 de janeiro de 2013, Ofício nº 007/DGP-8/S. Cart., de 23JAN2014, Ofício nº 008/DGP-9, de 

08JAN2014, Ofício nº 011/DGP1, de 07JAN2014, Ofício nº 823/DS/JMS, de 31OUT2013, 

Ofício nº 014/CORREG/DEP.COR, de 03JAN2014, aliado as exigências descritas na Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras),  alterada 

pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, 

deixaram de ingressar na Lista,  os graduados a seguir, pelas razões a saber:  

 

  a. Por se enquadrarem no art. 21, V, XII, da Lei Complementar nº 134, de 

23DEZ2008, os Primeiros Sargentos: , 930799-0 / RICARDO FRANCISCO DA SILVA,, 

930500-9 / JOSÉ UBIRATAN DA SILVA,  31420-0 / JOSÉ FELICIANO DA SILVA 

FILHO, 930306-5 / ANDRÉ LUIZ MARQUES DA SILVA, 940736-7 / MÁRCIO ANTÔNIO 

FERREIRA, 28119-0 / IVAN FRANCISCO DE SOUZA, 940795-2/GENILSON CAETANO 

DA SILVA, 930443-6/ERALDO DE LIMA GOMES,  930793-1/LEONILDO JOSÉ DOS 

SANTOS, 28314-2/FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DOS SANTOS,  

930228/RONALDO DA SILVA, 920173-4/EDUARDO DE SOUZA BARBOSA,  920797-

0/LUIZ FERNANDO ANDRADE DA SILVA, 930277-8/MAURÍCIO JOSÉ DO CARMO, 

920166-1/JAIR COELHO BARBOSA, 28293-6/ANTÔNIO GERMANO DE OLIVEIRA, 

29770-4/EDEILSON RODRIGUES DE SANTANA,  28669-9/LUIZ NEVES DE FRANÇA 

FILHO; 930516-5/PEDRO PAULO GOMES DE SOUZA,  30966-4/ PAULO SÉRGIO DE 

MATOS E SILVA; 910837-8 / CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, 940702-2 / JOSÉ DA 

MOTA SILVEIRA FILHO, 940784-7 / RONALDO ALVES DA SILVA; os Segundos 

Sargentos: 28664-8 / JOSENILDO ALVES DE OLIVEIRA, 30465-4 / LUCIVALDO JOSÉ 

DA SILVA, 950171-1 / WELLINGTON GALDINO DA SILVA, 28351-7 / ANTÔNIO 

HOLANDA DE LUNA,  950526-1 / MARCOS JOSÉ LIMA DE PAIVA, 31271-1 / 

MARCELO PAULO DA SILVA, 920150-5 / MARCOS LOURENÇO DA SILVA, 31267-3 / 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS, 950613-6 / JAILTON JOSÉ VENCESLAU,  

930211-5 / MARCOS JOSÉ DA SILVA, 21292-0 / SEVERINO MANOEL DOS SANTOS, 

27399-6 / ROBERTO ALVES DA SILVA, 27177-2 / JOSÉ MARCOS DA SILVA FARIAS, 

29320-2 / MARCOS JOSÉ DOS SANTOS RAMOS DA SILVA, 28147-6 / MANOEL 

FERREIRA XAVIER, 27226-4 / EDSON PEREIRA DOS SANTOS, 31571-0 / JOSÉ 

SEVERINO DA SILVA FILHO, 29762-3 / CARLOS ALBERTO BAROBOSA FEITOSA, 

19802-1 / LUIZ GOMES DA SILVA, 920321-4 / EMANUEL JOSÉ DA SILVA PACÍFICO, 

28553-6 / ALBERTO CASSIMIRO DOS SANTOS, 28619-2 / IRAQUITAN BARROS DA 

COSTA, 19872-2 / JAILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA,  22608-4 / CARLOS 

ALBERTO TIBÚRCIO GUARANÁ, 24200-4 / JACÓ DE MORAES TINOCO, 25980-2 / 

JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO, 930814-8 / JOSÉ JUSTINO DA SILVA FILHO, 950628-4 / 

FRANCISCO MANOEL DA SILVA, 950062-6 / JOSÉ DE QUEIROZ FERREIRA FILHO, 

31060-3 / ADEILTON JOSÉ DE SOUZA, 28114-0 / GILSON GOMES DA SILVA, 26840-

2/SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, 31823/JOÃO GILCIVAN  VIANA DE SOUZA, 30787-

4/FÁBIO GUEDES ALCOFORADO, 930231-0/JOÁS JOSÉ DA SILVA, 920986-7/SÉRGIO 

LUIZ  CASTOR   GALINDO,    930828-8/ELIANDRO   LUIZ   DA   SILVA,    950587- 
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3/JOSEMBERGUE ALVES DE GUSMÃO, 26815-1/MARIVALDO JOSÉ DO 

NASCIMENTO, 31800-0/ANTÔNIO FERNANDO LEITE DA SILVA, 28533-

1/VALDOMIRO BELARMINO DA COSTA, 940775-8/JOEL LAURIANO DE SOUZA 

JÚNIOR, 29490-0/JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS, 910345-7/MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA; 

26075-4/ ELOÍZIO TORRES  BEZERRA, 23558-0/SEVERINO PEDRO ALVES, 920397-

4/MANOEL BATISTA NETO, 24949-1/CLAUDIO JUSTINO BEZERRA e os Terceiros 

Sargentos:  19647-9/AILDE TRINDADE DE OLIVEIRA, 930374-0/CARLOS ALBERTO 

DE MARIAS, 26640-0/PAULO DE SENA CAMPELO, 910543-3/JOANILSON MARQUES 

DA SILVA, 25473-8/JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA e 27529-8/JURANDIR ALVES DA 

SILVA, 26353-2/EDMILSON BATISTA REGO e 26874-7/SUETONE GOMES FERREIRA. 

 

    b. Por se enquadrarem no art. 21, IV, XI e XII, da Lei Complementar nº 134, de 

23DEZ2008, o Primeiro  Sargento:  920027-4/FRANCISCO ROMERO DA SILVA e o  

Segundo Sargento:  930445-2/MAURÍLIO VESCESLAU DA SILVA.  

 

    c. Por se enquadrarem no art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 

23DEZ2008, o Primeiro Sargento: 23812-0/JOSÉ APOLÔNIO DA SILVA IRMÃO,  

Segundos Sargentos: 31374-2/RENIVALDO LINS GOMES, 23927-5/SANDOVAL DOS 

SANTOS COSTA, 930327-8/SILVIO DA SILVA OLIVEIRA, 26643-4/PEDRO 

FRANCISCO RIBEIRO, 950361-4/DEGISON GALINDO DOS SANTOS;  910017-

2/EDSON ANTÔNIO DE CASTRO; 28991-4/TEOBALDO BARBOSA DE OLIVEIRA, 

910031-8/ALEXANDRE RAPOSO DE SANTANA, 920356-7/ALAN DE SOUZA GOMES 

e os Terceiros Sargentos: 26353-2/EDMILSON BATISTA RÊGO; 26874-7/SUETONE 

GOMES FERREIRA. 

 

    d. Por se enquadrarem no art. 17, IV, da Lei Complementar nº 134, de 

23DEZ2008, os Primeiros  Sargentos: 21055-2/ANTÔNIO CARLOS LOBO DO 

NASCIMENTO,  28626-5/JOSÉ ROGÉRIO SILVA DE BARROS, 940798-7/MARCOS 

CORDEIRO DA SILVA, 930379-0/GIDEONE PORFIRIO DA COSTA, 930688-

9/ALDENIR MENDES DA SILVA, 22510-0/LUCIANA SOBRINHO COSTA, 930115-

1/ANA PIRES DE C. SANTOS, 910100-4/MARCOS GOMES CABRAL, 22759-

5/CARMEM LUIZA DA SILVA GOMES, 910714-2/OLIMPIO ANTÔNIO DO N. NETO, 

940755-3/CLEMILDA DA SILVA GONÇALVES, 930126-7/CLAUDICEIA SOARES DA 

SILVA, 930840-7/ADRIANO RODRIGUES TORRES, 920974-3/SANDRO CESAR F. DE 

ANDRADE, 22972-5/ANTÔNIO SALES DE A. NETO, 940772-3/CRISTIANE 

GALDÊNCIO BANDEIRA, 930417-7/EMERSON ANTÔNIO DE M. SANTANA, 27655-

3/MARCELO CABRAL DE VASCONCELOS, 950554-7/JULIANO DO NASCIMENTO 

SOBRAL, 31638-5/EVANDRO CLEMENTE DA SILVA, 920536-5/ANTÔNIO AYLSON 

VIEIRA DE MELO, 930306-5/ANDRÉ LUIZ MARQUES DA SILVA, 940788-

0/JORAVENILDO XAVIER DE LIMA, 31420-0/JOSÉ FELICIANO DA SILVA FILHO, 

930799-0/RICARDO FRANCISCO DA SILVA, 910832-7/RAYLSON CARLOS DA 

SILVA, 910504-2/JADIAEL DE MORAES FIGUEIREDO, 910835-2/JOSÉ CARLOS 

CAVALCANTE, 940784-7/RONALDO ALVES DA SILVA, os  Segundos  Sargentos: 

28024-0/LUCIENE RIBEIRO PUPPE CAVALCANTI, 921021-0/MAZONIEL FERREIRA 

DA CUNHA, 26840-2/SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA, 28386-0/ROBINSON DAVI COSTA 

BARROS JUNIOR, 920673-6/EDUARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 32188-

5/JOSEVANDRO MARIANO DE LIMA, 950628-4/FRANCISCO MANOEL DA SILVA, 

950062-6/JOSÉ DE QUEIROZ FERREIRA FILHO, 930585-8/JOSÉ ANDRÉ TAVARES, 

950481-8/EMANUEL PATRICIO DE CAMPOS, 26801-1/JOSÉ ROBERTO RIBEIRO DA 

SILVA, 25980-2/JOSÉ LUIZ  DA  SILVA  FILHO,  22810-9/JACINTA  BARBOSA  DA  
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SILVA, 990134-5/GERALDO SOARES DA SILVA FILHO, 26172-6/JOSÉ LENILTON 

NOBREGA DE ANDRADE, 26643-4/PEDRO FRANCISCO RIBEIRO, 28206-5/GILSON 

BATISTA CALADO, 21166-4/JAMIO CICERO DA SILVA, 28619-2/IRAQUITAN 

BARROS DA COSTA, 26815-1/MARIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO, 19070-

5/ALEXANDRE LUIZ E SILVA, 930491-6/LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS, 25896-

2/JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS, 23369-2/MARCOS ANTÔNIO BARBOSA 

PEREIRA, 21357-8/JOSÉ MARIANO DOS SANTOS, 28537-4/ADAILTON SALES DE 

ALHEIROS, 25127-5/EDUARDO JOSÉ COSMO, 23740-0/VANILDO ANDRADE 

PEREIRA, 28101-8/CARLOS ANTÔNIO VENTURA REVOREDO DE BRITO, 25036-

8/LEVI LUIZ DOS SANTOS, 28800-4/ALDO PEREIRA DE SOUZA, 910470-4/JOSÉ 

WEDSON DA CRUZ, 28790-3/RENIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, 920281-1/ADJAIR DE 

ARRUDA FONTES, 30615-0/JOHNSON NUNES DO AMARAL, 930623-4/LEVI SIMÃO 

DE SANTANA, 950114-2/AILTON VALENTIN DE FREITAS, 950613-6/JAILTON JOSÉ 

VENCESLAU, 950079-0/MIRKO DA SILVA NETO, 31267-3/JOSÉ CARLOS 

FRANCISCO DOS SANTOS, 23693-4/JOSÉ GUSTAVO CAVALCANTI, 31271-

1/MARCELO PAULO DA SILVA, 930541-6/SAMUEL BATISTA DE OLIVEIRA, 31182-

0/GUSTAVO LUIZ ARAUJO DOS SANTOS, 930327-8/SILVIO DA SILVA OLIVEIRA, 

950066-9/ANDRÉ PEREIRA DA SILVA, 23927-5/SANDOVAL DOS SANTOS COSTA, 

25128-3/JOÃO ZAQUEL DOS SANTOS CAVALCANTI, 31035-2/LUIZ CARLOS 

NASCIMENTO, 29012-2/VALDEMIR ALVES FERREIRA, 28664-8/JOSENILDO ALVES 

DE OLIVEIRA, 31703-9/LUCIANO RODRIGUES DA SILVA.     

 

e. Por infringirem o art. 37, da Constituição Federal de 1988, c/c a Lei nº 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), Lei Estadual nº 12.344/2003-LPP (revogada 

pela Lei Complementar nº 134 de 23DEZ08) e Decreto nº 22.114/2000 (Regulamento de Ética 

Profissional); aliado a decisão da Comissão de Promoção de Praças na Reunião extraordinária 

realizada no dia 04FEV2013, à unanimidade de votos, que pugnou pelo 

INDEFERIMENTO do requerimento firmado pelo Segundo Sargento: 940796-0/DANIEL 

DE OLIVEIRA GOMES e 24677-8/FERNANDO GOMES FERREIRA. (Nota nº 

004/2014/CPP). 

 

8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

8.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

8.1.1.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 009/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

Materiais esportivos para o CPM/DGP. Empresas Vencedoras: R C M Ramos Lombardi e 

SPORT’S Magazine Ltda-EPP. Obs: Informações complementares disponíveis no 

www.licitacoes.pe.gov.br. Recife/PE, 24 FEV 2014. Antônio André Rodrigues de Souza – 

Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 
 

(Transcrito do DOE nº 038, de 25 FEV 2014) 
 

8.1.2.   Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 005/2014-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

Conjunto de Coleta Seletiva de Lixo para o CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 18 

MAR 2014, às 10 horas. Disputa de Preços: 18 MAR 2014, às 10h15 (horário de Brasília). 
 

 

 

http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na Sede da CPL/CPM-DGP, sito à Rua 

Henrique Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 08 às 16 horas ou no site: 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1955/1953. Recife/PE, 25 FEV 2014. Antônio 

André Rodrigues de Souza – Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 

 

(Transcrito do DOE nº 039, de 26 FEV 2014) 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 04/2014 

Assunto: Diligências em Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 9º BPM nº 016, de 04 MAI 2012 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 950686-1, Carlos André Lins dos Santos 

Licenciando: Sd PM Mat. 103256-9, Raniere Araújo Leite Marques de Sá 

Fato a Apurar: Fatos constantes no Ofício nº 027/AJD/CPA-II, de 03 MAI 12, e no Ofício nº.  

                         378/12-CJD/Adm, de 18 ABR 12, oriundos da Diretoria Geral de Operações,  

                         através da Controladoria de Justiça e Disciplina, que versam sobre a prisão do  

                         Licenciando pela prática de homicídio que vitimou Erick Henrique Cruz de  

                         Barros, em 28 de março de 2012, na Cidade de Belém de São Francisco-PE.  

 

1. O Oficial encarregado do presente Processo de Licenciamento concluiu seu 

múnus pela permanência do Licenciando nas fileiras da Corporação, com fundamento de que 

os fatos imputados e analisados não são suficientes para impor medida de licenciamento, haja 

vista que o mote deste processo é a acusação pela prática do homicídio, fato ainda não 

transitado em julgado pela justiça comum.  

 

2. Todavia, da análise dos autos deste processo administrativo, concluímos pela 

necessidade de novas diligências a fim de apurar a conduta do licenciando diante da 

supracitada prisão, objeto deste processo, conforme o próprio encarregado fez constar na parte 

introdutória do seu relatório, ao afirmar que o processo de licenciamento foi instaurado para 

apurar possível ofensa aos valores profissionais, deveres éticos, sentimento do dever, 

pundonor militar e decoro da classe, por ocasião da já mencionada acusação. 

 

3. De acordo com os autos, um dos envolvidos no supracitado delito, Jardel Lopes 

Freire da Silva, que confessou sua participação no assassinato, afirmou na delegacia durante 

sua prisão em flagrante que o Licenciando participou do homicídio, afirmando inclusive que o 

licenciando e seu irmão “Rinaldinho” (Rinaldo Leite Marques de Sá Júnior) chegaram em sua 

casa para conversarem com uma pessoa na cidade de Belém de São Francisco (fls. 344 a 346). 

Entretanto, durante sua oitiva neste processo administrativo, Jardel afirmou que o Sd PM 

Raniere não teve nenhuma participação no crime, e que na delegacia, por ter sido pressionado, 

afirmou que o autor do delito teria sido o Sd PM Raniere (fls. 155 a 157). 

 

4. Conforme a representação de prisão preventiva constante dos autos, solicitada 

pelo Delegado de Polícia da Cidade de Belém de São Francisco, Roberto de Sá Campos (fls. 

356 a 358), a pessoa de Rinaldo Leite Marques de Sá Júnior confessou a prática delitiva com a  

http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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participação do seu irmão Policial Militar Raniere e o seu amigo Jardel, contudo, após falar 

com seus advogados em seu depoimento arguiu que só falaria em juízo. Frise-se que consta do 

interrogatório  de  Rinaldo Leite, realizado pela referida autoridade policial, a pergunta ao 

interrogado sobre o porquê de haver mudado de fala uma vez que na sala da DP, juntamente 

com seus dois advogados, um deles presente no interrogatório, e na presença de vários 

policiais, havia dito que realmente foi com seu irmão até à casa de Jardel. Diante do 

questionamento, o interrogado apenas balançou a cabeça (fls. 372 a 374).   

 

5. De acordo com a oitiva do 2º Ten PM Janilson de Souza Soares no auto de 

prisão em flagrante delito, o mencionado Oficial, desde que tomou conhecimento da prática do 

homicídio, vinham sendo realizadas diligências a fim de desvendar a autoria, bem como 

recebeu a informação de que o Sd PM Raniere estava envolvido na prática do delito, e já 

estava preso. Saliente-se, conforme consta na oitiva do Oficial, que o Tenente em apreço 

realizou a prisão de Rinaldo Leite, e este, ao ingressar na viatura confessou ao Oficial sua 

participação, como também disse que o terceiro envolvido na prática do crime era a pessoa 

conhecida como “JARDEL DE TECO” (Jardel Lopes Freire da Silva). Diante de tais 

informações, o Oficial também realizou a prisão de “JARDEL DE TECO”, tendo este 

informado que o veículo utilizado na prática do homicídio encontrava-se na oficina, pois, 

quando Raniere, Rinaldo e “Jardel de Teco” retornavam da prática do homicídio na cidade de 

Belém de São Francisco, o veículo abalroou em um jumento (fls. 368 a 369).    

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I - Devolver os presentes autos ao Encarregado, a fim de que se proceda as 

diligências complementares abaixo discriminadas, com o fito de esclarecer os fatos contidos 

na exordial, em homenagem ao princípio da independência dos poderes (CF/88, Art. 2º), c/c o 

Art. 34, Inciso II, da Lei nº 11.817/2000): 

 

a) Realizar a oitiva do Delegado de Polícia Civil, Roberto de Sá Campos, quanto à 

confissão extraoficial da pessoa de Rinaldo Leite Marques de Sá Júnior, referente à 

participação do licenciando no homicídio em lide; 

 

b) Realizar a oitiva do Tenente PM Janilson de Souza Soares, questionando-o a 

respeito das informações prestadas por “JARDEL DE TECO” (Jardel Lopes Freire da Silva) e 

Rinaldo Leite Marques de Sá Júnior durante as prisões dos mesmos, realizadas pelo referido 

Oficial; 

 

c) Acostar aos autos cópias reprográficas dos autos do Processo Criminal nº 

0000263-93.2012.8.17.0250, em andamento na vara única da comarca de Belém de São 

Francisco-PE; 

 

d) Providenciar um novo Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, 

inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, de tudo procedendo 

de forma contraditória; 

 

e) Por fim, elaborar relatório complementar e conclusivo se de fato o licenciando 

afetou ou não a honra pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o pundonor militar, 

por ocasião da já mencionada acusação, motivando sua conclusão; 

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para conclusão das diligências, a 

partir do recebimento dos autos pelo Encarregado; 
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III – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório ao Corregedor Geral da SDS e ao 

Comandante do 9º BPM; 

 

IV – Publicar esta Decisão. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

  
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Olha desde a tua santa habitação, desde o céu, e abençoa o teu povo, a Israel, e a 

terra que nos deste, como juraste a nossos pais, terra que mana leite e mel. Deuteronômio 

26:15 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/15
http://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/15

